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Seção I 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.970, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016. 
“AUTORIZA A INCLUSÃO DE PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL NO PLANO PLURIANUAL E 
NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E, 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara do 
Município de Ibirarema aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do período de 2014 
a 2017, aprovado pela Lei Municipal nº 1.736, de 
30 de Agosto de 2013 e na LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 
Orçamento Municipal para o exercício de 2015, 
aprovada pela Lei Municipal nº 1.821, de 12 de 
Junho de 2014, junto ao programa governamental 
0 1 0 8  –  G E S TÃ O  U R B A N A   –  O b ra s  d e 
Infraestrutura Urbana – Departamento de 
Planejamento, Obras e Serviços, a execução de 
obras de recapeamento asfál�co em várias ruas do 
município, em convênio com o Ministério das 
Cidades,   referente ao pré‐convênio nº 
824764/2015, processo nº 048789/2015, no valor 
global de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais).
Art.  2º  Os recursos necessários para a 
implementação do programa governamental de 
que trata o ar�go anterior, serão os provenientes 
do Tesouro Federal, por meio do pré‐convênio nº 
824764/2015, processo nº 048789/2015, com o 
Ministério das Cidades, no valor de R$ 245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e 
cinquenta reais) e do Tesouro Municipal, no valor 
de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta 
reais), com redução parcial do programa 
governamental 0108 – G ESTÃO U R BA N A 
– M a n u te n çã o  d o s  S e r v i ço s  F u n e rá r i o s , 
totalizando R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais).
Art. 3º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado abrir 
na Contadoria da Prefeitura do Município de 
I b i ra r e m a ,  j u n t o  a o  D e p a r t a m e n t o  d e 
Planejamento, Obras e Serviços, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), na forma dos 
ar�gos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, para 
ocorrer com as despesas de  execução de obras de 
recapeamento asfál�co em várias ruas do 
município, em convênio com o Ministério das 
Cidades, pré‐convênio nº 824764/2015, processo 
nº 048789/2015.
Parágrafo único.  O crédito autorizado neste ar�go 
será coberto com os recursos:
I – provenientes do excesso de arrecadação, na 
forma prevista no inciso II, do § 1º do ar�go 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que 
se verificará com o ingresso dos recursos 
financeiros oriundos de convênio com o Ministério 
das Cidades – pré‐convênio nº 824764/2015, 
processo nº 048789/2015, no valor de R$ 
245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e 
oitocentos e cinquenta reais);
II – resultantes da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária do orçamento vigente, na 
forma prevista no inciso III, do § 1º, do ar�go 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e 
cinquenta reais):
15.452.0108.2126.0000 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e 
consumo........................................  R$     2.000,00
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica............................. R$     2.150,00
Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o 
ar�go 3º desta Lei, será feita no ato que abrir o 
respec�vo crédito, na forma do ar�go 46 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 18 de 
fevereiro de 2016.
THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicada e afixada na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem 
como publicada no Diário Oficial do Município de 
I b i r a r e m a  e  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  s í � o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 1.971, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
 “AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À 
A S S O C I A Ç Ã O  D A  S A N T A  C A S A  D E 
MISERICÓRDIA DE OURINHOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara do 
Município de Ibirarema aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de 
Ibirarema, nos termos do disposto no ar�go 16, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964,  autorizada a conceder subvenção 
social à Associação da Santa Casa de Misericórdia 
de Ourinhos, pessoa jurídica de direito privado, 
associação civil sem fins econômicos, com CNPJ nº 
53.412.144/0001‐11, localizada na Rua Dom 
Pedro I, nº 716, na cidade de Ourinhos, Estado de 
São Paulo, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) mensais, para os meses de janeiro a 
dezembro de 2016.
Parágrafo único. A subvenção de que trata este 
ar�go será concedida para o pagamento de 
despesas médicas e hospitalares (atendimentos 
de alta complexidade); despesas com cirurgias 
e l e � v a s  h o s p i t a l a r e s ;  d e s p e s a s  c o m 
procedimentos ambulatoriais ele�vos (pequenas 
cirurgias); despesas com urgência e emergência 
( ex t ra  teto ) ;  d e s p e s a s  co m  s e s s õ e s  d e 
oxigenoterapia em câmara hiperbárica e despesas 
com cirurgias ortopédicas e pediátricas.
Art. 2º A subvenção social a que se refere o ar�go 
anterior, será repassada de acordo com o 
p r o g r a m a  d e  d e s e m b o l s o  d e  c a i x a  d a 
municipalidade, não podendo ser redistribuída 
para outras en�dades, congêneres ou não.
Art. 3º A Associação da Santa Casa prestará contas 
dos recursos repassados pelo Município, dentro 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício financeiro, em 
conformidade com as normas do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.
Art. 4º  Caso a Associação da Santa Casa deixe de 
prestar contas nos termos do que dispõe o ar�go 
anterior ou receba parecer desfavorável emi�do 
pelo Contador da Prefeitura e/ou Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo quanto a sua 
aprovação, ficará impedida de receber novas 
subvenções até que se regularize tal situação.
Art. 5º  As despesas com a concessão da 
subvenção social a que se refere esta Lei, serão 
cobertas com os recursos constantes de dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.
Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 1º 
de janeiro de 2016.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 18 de 
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fevereiro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicada e afixada na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem 
como publicada no Diário Oficial do Município de 
I b i r a r e m a  e  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  s í � o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 1.972, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS EM ATRASO, ESTABELECE NORMAS 
PA R A  S U A  C O B R A N Ç A ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara do 
Município de Ibirarema aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Os créditos de natureza tributária, bem 
como os de natureza não tributária, da Prefeitura 
do Município de Ibirarema e do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Ibirarema – SAAEI, inscritos 
em dívida a�va até 31 de dezembro de 2015, 
poderão ser pagos à vista ou parcelados, até o 
máximo de 60 (Sessenta) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, pelas seguintes opções:
 I ‐ à vista com desconto de 100% (cem por cento) 
no montante de multas e juros;
II ‐ Parcelado em 03 (três) vezes – primeira parcela 
à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias com 
redução de 80% (oitenta por cento) no montante 
de Juros e Multas;
III ‐ Parcelado em 06 (seis) vezes – primeira parcela 
à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias com 
redução de 70% (setenta por cento) no montante 
de Juros e Multas;
IV ‐ Parcelado em 12 (doze) vezes – primeira 
parcela à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias 
com redução de 60% (sessenta por cento) no 
montante de Juros e Multas;
V ‐ Parcelado em 18 (dezoito) vezes – primeira 
parcela à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias 
com redução de 50% (cinquenta por cento) no 
montante de Juros e Multas;
VI ‐ Parcelado em 24 (vinte e quatro) vezes – 
primeira parcela à vista e as demais a cada 30 
(trinta) dias com redução de 45% (quarenta e cinco 
por cento) no montante de Juros e Multas; VII ‐ 
Parcelado em 36 (trinta e seis) vezes – primeira 
parcela à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias 
com redução de 40% (quarenta por cento) no 
montante de Juros e Multas;
VIII ‐ Parcelado em 48 (quarenta e oito) vezes – 
primeira parcela à vista e as demais a cada 30 
(trinta) dias com redução de 35% (trinta e cinco por 
cento) no montante de Juros e Multas;
IX ‐ Parcelado em 60 (sessenta) vezes – primeira 
parcela à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias 
com redução de 30% (trinta por cento) no 
montante de Juros e Multas;
§ 1º  Os créditos a que se referem o “caput” serão 
atualizados até a data do requerimento do 
parcelamento ou do pagamento à vista, mediante 
a aplicação dos acréscimos legais previstos na 

legislação.
§ 2º  O critério para deferimento do número de 
parcelas é obje�vo, devendo ser concedido o 
parcelamento em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, até o máximo previsto no “caput”, não 
podendo o valor de cada uma ser inferior a R$ 
10,00 (Dez reais) para a pessoa �sica e R$ 20,00 
(Vinte reais) para a pessoa jurídica.
Art. 2º  Para fins de pagamento dos débitos fiscais 
na forma do ar�go primeiro desta Lei, fica o Poder 
Execu�vo Municipal e o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibirarema – SAAEI, por 
intermédio de suas Lançadorias, autorizados a 
emi�rem os recibos em nomes dos contribuintes 
em débito para quitação.
Art. 3º  O contribuinte para se beneficiar desta Lei 
d e v e rá  p r o t o c o l a r  o  r e q u e r i m e n t o  d e 
parcelamento previsto no ar�go 1º e seus §§ até 
11 de novembro de 2016, ainda que se tenha 
ajuizado ação execu�va.
§ 1º  Os requerimentos de parcelamento 
administra�vo dos débitos fiscais, abrangendo até 
mesmo aqueles reclamados em qualquer fase de 
tramitação administra�va ou judicial, deverão ser 
instruídos com a iden�ficação do contribuinte, 
localização do imóvel quando for o caso, valor e 
natureza do débito, e o número de parcelas 
desejadas, não podendo ultrapassar o número 
fixado no ar�go 1º desta lei, informando também o 
dia do mês que mais lhe convém para o 
vencimento das parcelas.
§ 2º  A apresentação do requerimento de 
parcelamento importa na confissão da dívida e 
não implica obrigatoriedade do seu deferimento.
§ 3º  O Chefe do Poder Execu�vo Municipal e o 
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Ibirarema – SAAEI, poderão delegar competências 
às suas Assessorias Jurídicas, para deferir o 
requerimento de parcelamento apresentado pelo 
contribuinte quando em fase judicial.
Art. 4º  Os débitos fiscais parcelados, quando não 
pagos nas datas dos respec�vos vencimentos, 
serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês e de multa diária de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento), limitada a 10% (dez 
por cento).
§ 1º  O não pagamento de 03 (três) parcelas 
co n s e c u � va s ,  i m p l i ca rá  n a  re s c i s ã o  d o 
parcelamento formalizado, hipótese em que se 
exigirá o recolhimento imediato do saldo 
remanescente de uma só vez, devidamente 
atualizado e com a aplicação dos acréscimos 
moratórios previstos na legislação.
§ 2º  Decorridos 10 (dez) dias da rescisão do 
parcelamento na forma do § 1º, sem que o 
contribuinte tenha efetuado o recolhimento do 
saldo remanescente, será providenciada pela 
administração a imediata execução judicial do 
débito fiscal, objeto do parcelamento concedido.
Art. 5º  O disposto nesta Lei não se aplica aos 
créditos lançados de o�cio, decorrentes de 
infrações, pra�cadas com dolo, fraude ou 
s imulação,  ou de isenção ou imunidade 
concedidas ou reconhecidas em processos eivados 
de vícios, bem como aos de falta de recolhimento 
de créditos pelo contribuinte subs�tuto, na forma 
da legislação per�nente.
Art. 6º  O bene�cio previsto nesta Lei não implica 
em direito adquirido para os contribuintes que já 

tenham quitado seus débitos com respec�va 
incidência de juros e multas.
Art. 7º  O Poder Execu�vo deverá baixar os atos 
regulamentares que se fizerem necessários à 
implementação desta Lei.
Art. 8º  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 Prefeitura do Município de Ibirarema, 18 de 
fevereiro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicada e afixada na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem 
como publicada no Diário Oficial do Município de 
I b i r a r e m a  e  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  s í � o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

L E I  C O M P L E M E N TA R  Nº  31 ,  D E  18  D E 
FEVEREIRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR DA COTA 
GERAL, PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO 
ABONO‐ASSIDUIDADE AOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO QUE ATUAM NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
IBIRAREMA, NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e nos termos do que dispõe o § 
2º, do ar�go 4º, da Lei Complementar nº 27, de 30 
de abril de 2015; FAZ SABER que a Câmara do 
Município de Ibirarema, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Fica fixada para o exercício de 2016, a cota 
geral de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para o 
p a ga m e n t o  d o  a b o n o ‐ a s s i d u i d a d e  a o s 
Profissionais do Magistério que atuam na 
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de 
Ibirarema, entre os profissionais contratados em 
caráter efe�vo, em comissão, função gra�ficada e 
temporários.
Art. 2º  A cota geral de que trata esta Lei será 
distribuída aos profissionais do magistério, de 
acordo com o que estabelece a Lei Complementar 
nº 27, de 30 de abril de 2015.
Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei Complementar correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 4º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
par�r de 15 de fevereiro de 2016.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 18 de 
fevereiro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicada e afixada na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem 
como publicada no Diário Oficial do Município de 
I b i r a r e m a  e  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  s í � o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
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